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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 002/2020 DOM ELISEU-PA, 21 DE JANEIRO DE 2020

DECRETO Nº 002/2020 DOM ELISEU-PA, 21 DE JANEIRO DE
2020
 

Institui Comissão Permanente de Compras do
Departamento de Compras, Abastecimento e
Almoxarifado de Dom Eliseu e das outras
providências.

 
Ayeso Gaston Siviero, Prefeito Municipal de Dom Eliseu, Estado do
Pará, no uso de suas atribuições legais, e com base no artigo 83, XI da
Lei Orgânica do Munícipio;
Considerado o acatamento aos princípios que regem a Administração
Pública, notadamente o da legalidade e o da moralidade;
Considerado a necessidade de dar continuidade aos trabalhos
executados pelo Departamento de Compras, Abastecimento e
Almoxarifado, com estrita observância das normas pertinentes;
Resolve:
Artigo 1º: Fica instituída, a Comissão Permanente de Compras do
Município de Dom Eliseu, no âmbito da Secretaria de Administração
e Planejamento;
Artigo 2º: Ficam nomeados os membros pelos representantes, abaixo
relacionados, sob a Presidência do membro indicado no inciso I e, no
caso de impedimento, assumem os sucessivamente;
Presidente: Dolglas Silva Vales;
Membro Comum: Andreia Cristina da Silva Arruda;
Membro Comum: Juan Pablo Sousa de Lima;
Artigo 3º: Competira a Comissão seguintes atribuições:
Coordenar e executar as atividades que visem a aquisição de materiais
e serviços para suprir as necessidades do Município de Dom Eliseu,
conforme normas e leis em vigor;
Organizar e manter atualizado o cadastro de fornecedores;
Encaminhar pedido de empenho e demais documentos necessários a
contabilidade e pagamentos;
Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao
Departamento de Compras e Serviço da Administração Municipal
com restrita observância das normas pertinentes;
Desempenhar outras atividades afins, sempre por determinação do
chefe do Executivo Municipal;
 
Artigo 4º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de Janeiro de 2020;
 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
 
AYESO GASTON SIVIERO
Prefeito Municipal 
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